
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.383.539 - DF 
(2018/0273561-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : VOETUR OPERADORA TURÍSTICA LTDA 
ADVOGADO : MARCIO CRUZ NUNES DE CARVALHO  - DF017147 
AGRAVADO  : AGENCIA DE PROMOCAO DE EXPORTACOES DO BRASIL - 

APEX-BRASIL 
ADVOGADOS : DANIELLA VITELBO APARICIO PAZINI RIPER E OUTRO(S) - 

SP174987 
   ALESSANDRO DOS SANTOS AJOUZ  - DF021276 
   PAULO HENRIQUE TRIANDAFELIDES CAPELOTTO  - 

SP270956 
 

  

EMENTA

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
RESSARCIMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 489, § 1º, E 1.022 
DO CPC. INEXISTÊNCIA.
1. Não há violação dos arts. 489, § 1º, 1.022 DO CPC, porquanto o 
acórdão recorrido fundamentou, claramente, o posicionamento 
por ele assumido, de modo a prestar a jurisdição que lhe foi 
postulada.
2. O fato de o Tribunal a quo haver decidido a lide de forma 
contrária à defendida pela agravante, elegendo fundamentos 
diversos daqueles por ela propostos, não configura omissão ou 
qualquer outra causa passível de exame mediante a oposição de 
embargos de declaração.
3. Agravo interno a que se nega provimento. 

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça,  por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 11 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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